
REQUERIMENTO Nº 012/2026
JANE DELALIBERA – PL E PROFª SILVANA PERIN – MDB, Vereadoras com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Sorriso, requerendo informações acerca da existência de divergências de informações envolvendo o Poder Executivo Municipal, o Poder Legislativo Municipal e a Associação Sonho Meu – Reabilitação e Desenvolvimento Humano, perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, quais sejam: a) Qual é a situação atual da Associação Sonho Meu – Reabilitação e Desenvolvimento Humano perante o CMDCA, especificando se o cadastro encontra-se ativo, suspenso, indeferido ou em análise, bem como os fundamentos administrativos para tal enquadramento; b) Solicita-se cópia integral de todas as notificações, ofícios, comunicados ou despachos eventualmente encaminhados à associação, nos quais tenham sido apontadas exigências, pendências ou irregularidades; c) Considerando que chegou ao conhecimento dos Vereadores a informação de que o CMDCA teria solicitado a realização de adequações na estrutura física da associação, solicita-se que seja informado a esta Casa Legislativa se tais adequações foram efetivamente realizadas e, em caso positivo, se o CMDCA teve ciência das melhorias implementadas e se foi realizada nova vistoria técnica no local. Na hipótese de não ter ocorrido nova vistoria, requer-se, ainda, que sejam esclarecidos os motivos de sua não realização e se a ausência dessa verificação impactou, de alguma forma, o regular funcionamento das atividades desenvolvidas pela associação; d) Solicita-se cópia do checklist completo e atualizado de todos os requisitos exigidos pelo CMDCA para o cadastramento, manutenção ou regularização de entidades que atuam com crianças e adolescentes no município de Sorriso; e) Informar, de forma expressa, qual o fundamento legal específico (lei, decreto ou resolução) que embasa cada exigência formulada à Associação Sonho Meu, especialmente aquelas relacionadas a infraestrutura física, documentação institucional ou requisitos operacionais, indicando o respectivo dispositivo normativo; f) Solicita-se esclarecimento se houve ato administrativo formal (resolução, deliberação colegiada, despacho ou decisão registrada em ata) que tenha resultado na suspensão, indeferimento ou condicionamento do cadastro da entidade, encaminhando cópia integral do respectivo ato, se existente; g) Informar se foi assegurado à entidade o direito ao contraditório e à ampla defesa, com concessão de prazo para saneamento de eventuais pendências, apresentação de justificativas ou interposição de recurso administrativo, juntando os documentos comprobatórios; h) Esclarecer se as mesmas exigências e critérios aplicados à Associação Sonho Meu foram igualmente exigidos de todas as demais entidades cadastradas ou em processo de cadastramento junto ao CMDCA, encaminhando, se possível, relação das entidades e dos respectivos status cadastrais; i) Informar se houve avaliação prévia do impacto social decorrente da eventual paralisação ou restrição das atividades da Associação Sonho Meu, especialmente quanto à continuidade dos atendimentos a crianças e adolescentes, e quais medidas foram consideradas para evitar prejuízo ao público atendido; j) Encaminhar versão do checklist mencionado no item “d” deste ofício original devidamente vinculada à sua fundamentação normativa, com a indicação expressa da base legal de cada exigência.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o presente requerimento parlamentar tem por finalidade solicitar informações e documentos ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), acerca da situação da Associação Sonho Meu – Reabilitação e Desenvolvimento Humano perante o CMDCA, tendo em vista a existência de informações divergentes envolvendo o Poder Executivo, o Poder Legislativo e a referida entidade, quanto ao seu cadastramento e regularidade. Tal circunstância, conforme chegou ao conhecimento desta Casa, estaria impedindo a associação de continuar atuando com seu público-alvo, gerando insegurança institucional e preocupação com a continuidade dos atendimentos prestados às crianças e adolescentes do município de Sorriso;
Considerando que a atuação do Poder Legislativo, no exercício de sua função fiscalizadora, exige acesso claro e completo à situação administrativa da entidade junto ao CMDCA, motivo pelo qual se requer a indicação expressa do status cadastral atual (ativo, suspenso, indeferido ou em análise) e dos fundamentos administrativos que embasam tal enquadramento. A clareza desses elementos é indispensável para compreender se há pendências formais, exigências de regularização, eventuais restrições impostas e quais providências administrativas foram adotadas, permitindo que a Câmara avalie a consistência, a motivação e a proporcionalidade das medidas eventualmente aplicadas;
Considerando que, nesse sentido, mostra-se necessária a solicitação de cópia integral de notificações, ofícios, comunicados, despachos, atas, resoluções, deliberações colegiadas ou decisões formalizadas que tenham sido encaminhadas à associação ou que tenham fundamentado a suspensão, indeferimento ou condicionamento do cadastro, se existentes. Além disso, considerando a informação de que o CMDCA teria solicitado adequações na estrutura física da entidade, requer-se esclarecimento sobre sua efetiva realização, se o Conselho teve ciência das melhorias e se houve nova vistoria técnica; na ausência de vistoria, solicita-se explicitação dos motivos e se tal fato impactou o regular funcionamento das atividades da entidade;
Considerando que o requerimento também busca assegurar transparência e padronização de critérios, solicitando cópia do checklist completo e atualizado de requisitos exigidos pelo CMDCA para cadastramento, manutenção ou regularização de entidades que atuam com crianças e adolescentes, bem como a apresentação do fundamento legal específico (lei, decreto ou resolução) que embasa cada exigência formulada à Associação Sonho Meu, com indicação expressa do dispositivo normativo correspondente. Adicionalmente, requer-se que o mesmo checklist seja encaminhado em versão vinculada à sua fundamentação normativa, de modo a permitir verificação objetiva de legalidade, previsibilidade e coerência entre exigências administrativas e seus respectivos amparos legais;

Considerando que é essencial esclarecer se foi assegurado à entidade o direito ao contraditório e à ampla defesa, com concessão de prazo para saneamento de pendências, apresentação de justificativas ou eventual interposição de recurso, juntando-se documentos comprobatórios. Requer-se, ainda, informação sobre a isonomia na aplicação de critérios, indicando se as mesmas exigências foram igualmente impostas às demais entidades cadastradas ou em processo de cadastramento, com encaminhamento — se possível — de relação das entidades e respectivos status cadastrais, bem como se houve avaliação prévia de impacto social decorrente de eventual paralisação ou restrição das atividades da associação e quais medidas foram consideradas para evitar prejuízos à continuidade dos atendimentos. Assim, o requerimento visa resguardar o interesse público, promover segurança institucional, garantir transparência administrativa e assegurar a continuidade de serviços relevantes à proteção integral de crianças e adolescentes em Sorriso/MT;
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 10 de fevereiro de 2026.
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